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EMBARGOS DE DECLARACAO.

Na existéncia de obscuridade, omissdo ou contradicdo no acorddo proferido
os embargos devem ser acolhidos.

DA DECADENCIA

Aplicagao da Sumula 99 do CARF ¢ uma imposi¢do regimental, inserta no
artigo 72 RICARF, eis que houve recolhimentos, ainda que parcial,
antecipado, estando decadente o periodo anterior a outubro de 2001.

IMPOSSIBILIDADE DE REVISAO DO LANCAMENTO

Nao procede o requerido pela Recorrente a de anular o presente langamento,
eis que, segundo alega no remédio recursivo, a Autoridade Fiscal ndo poderia
refazer o langcamento antes prejudicado por erro formal, eis que o caso
concreto ndo abarca as exigéncia dos artigo 145 e 149 do CTN.

Ocorre que houve uma falta funcional da autoridade lancadora, fato este, que
por si sO autorizaria a revisao, conforme dispde o mencionado artigo 149 e
incisos do CTN.

DA PRESUNCAO UTILIZADA PELA FISCALIZACAO E DA
DESCARACTERIZACAO DAS CONDICOES QUE ENSEJAM A
APOSENTADORIA ESPECIAL

Alega a Recorrente que, quanto a exposi¢ao aos ruidos no local do trabalho
nas areas de produ¢do, ndo se pode incluir todos os empregados do setor, ja
que, hodiernamente, efetua um gerenciamento do ambiente de trabalho e
controla os riscos ocupacionais neutralizando ou reduzindo o agente fisico
ruido a indices aceitos pela legislagdo, fazendo uma confusdo entre
contribuigdo para a aposentadoria especial com o seguro de acidente de
trabalho.
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 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
 Na existência de obscuridade, omissão ou contradição no acórdão proferido os embargos devem ser acolhidos.
 DA DECADÊNCIA
 Aplicação da Súmula 99 do CARF é uma imposição regimental, inserta no artigo 72 RICARF, eis que houve recolhimentos, ainda que parcial, antecipado, estando decadente o período anterior a outubro de 2001.
 IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DO LANÇAMENTO
 Não procede o requerido pela Recorrente a de anular o presente lançamento, eis que, segundo alega no remédio recursivo, a Autoridade Fiscal não poderia refazer o lançamento antes prejudicado por erro formal, eis que o caso concreto não abarca as exigência dos artigo 145 e 149 do CTN.
 Ocorre que houve uma falta funcional da autoridade lançadora, fato este, que por si só autorizaria a revisão, conforme dispõe o mencionado artigo 149 e incisos do CTN.
 DA PRESUNÇÃO UTILIZADA PELA FISCALIZAÇÃO E DA DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES QUE ENSEJAM A APOSENTADORIA ESPECIAL
 Alega a Recorrente que, quanto à exposição aos ruídos no local do trabalho nas áreas de produção, não se pode incluir todos os empregados do setor, já que, hodiernamente, efetua um gerenciamento do ambiente de trabalho e controla os riscos ocupacionais neutralizando ou reduzindo o agente físico ruído a índices aceitos pela legislação, fazendo uma confusão entre contribuição para a aposentadoria especial com o seguro de acidente de trabalho.
 DA NEUTRALIZAÇÃO DA EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO. RODÍZIO DE EMPREGADOS EM SETORES. INSUFICIENTE PARA DETERMINAR RECOLHIMENTO DE APOSENTADORIA ESPECIAL
 O lançamento se fundamenta, basicamente, a partir de confirmada a exposição sobre a qual não há discordância entre a fiscalização e o contribuinte, em verificar se as medidas de controle adotadas pelo contribuinte foram suficientes à neutralização da exposição. Neste ponto situam-se as questões relativas ao rodízio de atividades entre segurados que atuam nos setores de montagem, transformação, pintura a pó, esmaltação, ferramentaria e manutenção, bem assim, o fornecimento e utilização de Equipamentos de Proteção Individual EPI, e, por fim, os resultados anormais constantes dos relatórios do PCMSO.
 O próprio rodízio anunciado já demonstra da necessidade de se exigir o adicional da contribuição especial, isto porque, mesmo que seja mínimo, a atividade requer atenção especial, caso contrário não existiria o rodízio. E, há de considerar que os EPI�s, não substituem a aposentadoria especial. Há nos autos resultados dos Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional PCMSO que demonstram autos índices de anomalias.
 DO ARBITRAMENTO DA BASE DE CÁLCULO DO SAT
 Alegação de arbitramento não procede porque a Fiscalização não colheu de forma alheatória os valores para exercer a autuação, eis que se baseou em peças existentes nos autos e fornecidas pela Recorrente, ou seja, na remuneração dos empregados da linha de produção.
 APLICABILIDADE DA MULTA DEBCAD SOB N° 51.014.8611
 A Recorrente apresentou GFIP com incorreções e/ou omissões referentes às competências 01/2008 a 12/2009, após a entrada em vigor da MP 449/2008, deixando de declarar os valores relativos a PLR e programa de previdência privada pagos em desacordo com a legislação, bem como a totalidade das remunerações de contribuintes individuais.
 Deve, portanto, pagar multa pela ausência de lançamento em GFIP devido, conforme anuncia a Lei 8.212/91 constitui infração descrita no artigo 32A, inciso I, do �caput�, § 3º, da mencionada legislação, cuja qual foi incluída pela MP 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, respeitado o disposto na alínea �c�, do inciso II, do artigo 106 do CTN.
 DA MULTA. COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
 A multa de mora está prevista no artigo 35 da Lei nº 8.212/91, antes da sua revogação pela Lei nº 11.941/2009.
 E, em consonância à legislação, mormente ao artigo 106, C, II do CTN, há previsão de retroatividade da legislação menos onerosa ao contribuinte, que no caso em tela é o artigo 61 da Lei 9.430/96
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os embargos com efeitos infringentes para, por maioria de votos, sanando os vícios apontados no Acórdão nº 2301-004.741, de 15/09/2016, registrar que a tese vencedora no Acórdão 2301-004.086, de 17/07/2014, foi a existência, no lançamento original, anulado pelo Acórdão nº 1.447, de 2005, do CRPS, de vício material, e, assim, retificar o Acórdão 2301-004.086, de 17/07/2014 no que dispõe diferentemente e ratificar as demais decisões desse acórdão. Vencidos os conselheiros João Maurício Vital, Reginaldo Paixão Emos e João Bellini Júnior, que entendiam que o lançamento original foi anulado pelo Acórdão nº 1.447, de 2005, do CRPS, pela constatação de vício formal.
 (assinado digitalmente)
 João Bellini Junior - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Alexandre Evaristo Pinto - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: João Mauricio Vital, Wesley Rocha, Reginaldo Paixão Emos (suplente convocado para completar a representação fazendária), Alexandre Evaristo Pinto, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll (suplente convocada para substituir o conselheiro Antônio Sávio Nastureles, ausente justificadamente), Marcelo Freitas de Souza Costa, Juliana Marteli Fais Feriato e João Bellini Junior (Presidente). Ausente o conselheiro Antônio Sávio Nastureles.
 
  Tratam-se de Embargos de Declaração (fls. 1565 e ss) opostos pela Procuradoria da Fazenda Nacional contra o Acórdão nº 2301004.741, proferido em 15/09/2016, pela 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 2º Seção de Julgamento, cuja ementa recebeu a seguinte redação:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/04/1999 a 30/04/2002
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO EM CASO DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU DÚVIDA.
Havendo contradição entre a fundamentação e a parte do dispositiva do acórdão, os embargos de declaração devem ser acolhidos�.
Alega a Procuradora da Fazenda Nacional que há omissão no Acórdão embargado, pois a 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento do CARF não se manifestou sobre um dos assuntos contidos nos Embargos de Declaração de fls. 1528/1529 - Afastamento do art. 5º, XXXVI da CF e do art. 63, §2º da Lei nº 9.784/99, que fundamentam a coisa julgada administrativa.
Em face do exposto, requer a União (Fazenda Nacional) que (a) seja afastados os artigos 5º, XXXVI da CF e 63, §2º da Lei nº 9.784/99, que fundamentam a coisa julgada administrativa.
É o relatório.


 Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto
Os embargos são tempestivos e, por cumprir com as demais formalidades legais, deles conheço.
De acordo com o Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 2015, o cabimento dos embargos de declaração está disciplinado em seu art. 65, nos seguintes termos: 
Art. 65. Cabem embargos de declaração quando o acórdão contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se a turma.
Dessa forma, o artigo 65 do RICARF determina que cabem embargos de declaração quando o acórdão contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se a turma.
A partir da leitura do Acórdão nº 2301004.741, nota-se que há omissão na medida em que não houve menção expressa ao afastamento do art. 5º, XXXVI da CF e do art. 63, §2º da Lei nº 9.784/99.
Acórdão nº 2301004.086
DA DECADÊNCIA
Aplicação da Súmula 99 do CARF é uma imposição regimental, inserta no artigo 72 RICARF, eis que houve recolhimentos, ainda que parcial, antecipado, estando decadente o período anterior a outubro de 2001.
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DO LANÇAMENTO
Não procede o requerido pela Recorrente a de anular o presente lançamento, eis que, segundo alega no remédio recursivo, a Autoridade Fiscal não poderia refazer o lançamento antes prejudicado por erro formal, eis que o caso concreto não abarca as exigência dos artigo 145 e 149 do CTN.
Ocorre que houve uma falta funcional da autoridade lançadora, fato este, que por si só autorizaria a revisão, conforme dispõe o mencionado artigo 149 e incisos do CTN.
Todavia, a partir de uma análise sistemática do Acórdão, é possível observar que tal questão foi analisada.
Tal qual apontado no Recurso Voluntário (Fls. 1367 e ss), a NFLD anterior foi desconstituída, uma vez que não foi apontada a fundamentação legal do arbitramento das contribuições, de modo que foi decidido pela nulidade absoluta da notificação de débito:
PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. DIFERENÇA DE SAT. ARBITRAMENTO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. NULIDADE ABSOLUTA.
A ausência de fundamentação legal do arbitramento das contribuições previdenciária é vício insanável e gera a nulidade absoluta da notificação em referência.
NFLD ANULADA.
(Acórdão n. 1447/2005, 4ª Caj - Quarta Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social, Relatora Maria Lígia Sonia)
Como decorrência da referida anulação, a Recorrente solicita o reconhecimento da decadência para os lançamentos relativos aos anos de 1999, 2000 e parte de 2001 nos termos do artigo 150, §4º, do CTN, justificando que trata-se vício material, pois o vício não se refere a mera formalidade, mas sobre requisito de validade do ato administrativo de lançamento.
A partir da leitura sistemática dos Acórdãos nº 2301-004.741, de 15/09/2016, e Acórdão 2301-004.086, de 17/07/2014, verifica-se que foi acatado que a decisão do CRPS foi anulada em virtude de vício material.
Diante do exposto, voto por acolher os embargos com efeitos infringentes para, por maioria de votos, sanando os vícios apontados no Acórdão nº 2301-004.741, de 15/09/2016, registrar que a tese vencedora no Acórdão 2301-004.086, de 17/07/2014, foi a existência, no lançamento original, anulado pelo Acórdão nº 1.447, de 2005, do CRPS, de vício material, e, assim, retificar o Acórdão 2301-004.086, de 17/07/2014 no que dispõe diferentemente e ratificar as demais decisões desse acórdão. Vencidos os conselheiros João Maurício Vital, Reginaldo Paixão Emos e João Bellini Júnior, que entendiam que o lançamento original foi anulado pelo Acórdão nº 1.447, de 2005, do CRPS, pela constatação de vício formal.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto - Relator
 
 




DA NEUTRALIZACAO DA EXPOSICAO AO AGENTE NOCIVO.
RODIZIO DE EMPREGADOS EM SETORES. INSUFICIENTE PARA
DETERMINAR RECOLHIMENTO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

O lancamento se fundamenta, basicamente, a partir de confirmada a
exposi¢do sobre a qual ndo héd discordancia entre a fiscalizacdo e o
contribuinte, em verificar se as medidas de controle adotadas pelo
contribuinte foram suficientes a neutralizagdo da exposi¢cdo. Neste ponto
situam-se as questoes relativas ao rodizio de atividades entre segurados que
atuam nos setores de montagem, transformagdo, pintura a pd, esmaltacao,
ferramentaria e manutencao, bem assim, o fornecimento e utilizacdo de
Equipamentos de Protecao Individual EPL, e, por fim, os resultados anormais
constantes dos relatérios do PCMSO.

O proprio rodizio anunciado ja demonstra da necessidade de se exigir o
adicional da contribuicao especial, isto porque, mesmo que seja minimo, a
atividade requer atencdo especial, caso contrario ndo existiria o rodizio. E, ha
de considerar que os EPI’s, ndo substituem a aposentadoria especial. Ha nos
autos resultados dos Programa de Controle Médico e Saude Ocupacional
PCMSO que demonstram autos indices de anomalias.

DO ARBITRAMENTO DA BASE DE CALCULO DO SAT

Alegagao de arbitramento ndo procede porque a Fiscalizagdo nao colheu de
forma alheatoria os valores para exercer a autuacdo, eis que se baseou em
pecas existentes nos autos e fornecidas pela Recorrente, ou seja, na
remuneragdo dos empregados da linha de produgao.

APLICABILIDADE DA MULTA DEBCAD SOB N° 51.014.8611

A Recorrente apresentou GFIP com incorre¢des e/ou omissdes referentes as
competéncias 01/2008 a 12/2009, ap6s a entrada em vigor da MP 449/2008,
deixando de declarar os valores relativos a PLR e programa de previdéncia
privada pagos em desacordo com a legislagdo, bem como a totalidade das
remuneragdes de contribuintes individuais.

Deve, portanto, pagar multa pela auséncia de langamento em GFIP devido,
conforme anuncia a Lei 8.212/91 constitui infragdo descrita no artigo 32A,
inciso I, do “caput”, § 3°, da mencionada legislacdo, cuja qual foi incluida
pela MP 449/2008, convertida na Lei n® 11.941/2009, respeitado o disposto
na alinea “c”, do inciso II, do artigo 106 do CTN.

DA MULTA. COMETIMENTO DE INFRACAO

A multa de mora esta prevista no artigo 35 da Lei n® 8.212/91, antes da sua
revogacao pela Lei n° 11.941/2009.

E, em consonancia a legislagdo, mormente ao artigo 106, C, Il do CTN, ha
previsdo de retroatividade da legislagdo menos onerosa ao contribuinte, que
no caso em tela € o artigo 61 da Lei 9.430/96

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os
embargos com efeitos infringentes para, por maioria de votos, sanando os vicios apontados no
Acordao n° 2301-004.741, de 15/09/2016, registrar que a tese vencedora no Acédrdao 2301-
004.086, de 17/07/2014, foi a existéncia, no lancamento original, anulado pelo Acoérdao n°
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1.447, de 2005, do CRPS, de vicio material, e, assim, retificar o Acérddao 2301-004.086, de
17/07/2014 no que dispde diferentemente e ratificar as demais decisdes desse acordao.
Vencidos os conselheiros Jodo Mauricio Vital, Reginaldo Paixdo Emos e Jodao Bellini Junior,
que entendiam que o lancamento original foi anulado pelo Acérdao n® 1.447, de 2005, do
CRPS, pela constatagdo de vicio formal.

(assinado digitalmente)

Jodo Bellini Junior - Presidente.
(assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Jodo Mauricio Vital,
Wesley Rocha, Reginaldo Paixdo Emos (suplente convocado para completar a representacao
fazendaria), Alexandre Evaristo Pinto, Monica Renata Mello Ferreira Stoll (suplente
convocada para substituir o conselheiro Antonio Sdvio Nastureles, ausente justificadamente),
Marcelo Freitas de Souza Costa, Juliana Marteli Fais Feriato e Joao Bellini Junior (Presidente).
Ausente o conselheiro Antonio Sévio Nastureles.

Relatorio

Tratam-se de Embargos de Declaragao (fls. 1565 e ss) opostos pela
Procuradoria da Fazenda Nacional contra o Acordao n° 2301004.741, proferido em
15/09/2016, pela 1* Turma Ordinaria da 3* Camara da 2° Se¢do de Julgamento, cuja ementa
recebeu a seguinte redacao:

“ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/04/1999 a 30/04/2002

EMBARGOS DE DECLARACAO. CABIMENTO EM CASO DE
OMISSAO, OBSCURIDADE, CONTRADICAO OU DUVIDA.

Havendo contradi¢do entre a fundamentacdo e a parte do
dispositiva do acorddo, os embargos de declara¢do devem ser
acolhidos”.

Alega a Procuradora da Fazenda Nacional que hd omissdo no Acordao
embargado, pois a 1* Turma Ordinaria da 3* Camara da 2* Secao de Julgamento do CARF nao
se manifestou sobre um dos assuntos contidos nos Embargos de Declaragdo de fls. 1528/1529 -
Afastamento do art. 5°, XXXVI da CF e do art. 63, §2° da Lei n° 9.784/99, que fundamentam a
coisa julgada administrativa.

Em face do exposto, requer a Unido (Fazenda Nacional) que (a) seja
afastados os artigos 5°, XXXVI da CF e 63, §2° da Lei n°® 9.784/99, que fundamentam a coisa
julgada administrativa.



E o relatério.

Voto

Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto

Os embargos s3o tempestivos e, por cumprir com as demais formalidades
legais, deles conheco.

De acordo com o Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n°
343, de 2015, o cabimento dos embargos de declaragao esta disciplinado em seu art. 65, nos
seguintes termos:

Art. 65. Cabem embargos de declaracdo quando o acordao
contiver obscuridade, omissdo ou contradicdo entre a decisdo e
os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual deveria
pronunciar-se a turma.

Dessa forma, o artigo 65 do RICARF determina que cabem embargos de
declara¢dao quando o acérdao contiver obscuridade, omissao ou contradi¢do entre a decisdo € os
seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se a turma.

A partir da leitura do Acdordao n° 2301004.741, nota-se que ha omissao na
medida em que ndo houve mencao expressa ao afastamento do art. 5°, XXXVI da CF e do art.
63, §2° da Lei n°® 9.784/99.

Acérdio n° 2301004.086
DA DECADENCIA

Aplicagdo da Sumula 99 do CARF é uma imposi¢do regimental, inserta no
artigo 72 RICARF, eis que houve recolhimentos, ainda que parcial,
antecipado, estando decadente o periodo anterior a outubro de 2001.

IMPOSSIBILIDADE DE REVISA0 DO LANCAMENTO

Nao procede o requerido pela Recorrente a de anular o presente lancamento,
eis que, segundo alega no remédio recursivo, a Autoridade Fiscal ndo
poderia refazer o lancamento antes prejudicado por erro formal, eis que o
caso concreto ndo abarca as exigéncia dos artigo 145 e 149 do CTN.

Ocorre que houve uma falta funcional da autoridade langadora, fato este, que
por si sO autorizaria a revisao, conforme dispde o mencionado artigo 149 e incisos do CTN.

Todavia, a partir de uma analise sistematica do Acdrdao, é possivel observar
que tal questdo foi analisada.

Tal qual apontado no Recurso Voluntario (Fls. 1367 e ss), a NFLD anterior
foi desconstituida, uma vez que nao foi apontada a fundamentagdo legal do arbitramento das
contribui¢des, de modo que foi decidido pela nulidade absoluta da notificacdo de débito:
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PREVIDENCIARIO. C USTEIO. DIFERENCA DE SAT.
ARBITRAMENTO. AUSENCIA DE FUNDAMENTAGCAO
LEGAL. NULIDADE ABSOLUTA.

A auséncia de fundamentagcdo legal do arbitramento das
contribui¢oes previdenciaria é vicio insanavel e gera a nulidade
absoluta da notificacdo em referéncia.

NFLD ANULADA.

(Acordao n. 1447/2005, 4 Caj - Quarta Camara de Julgamento
do Conselho de Recursos da Previdéncia Social, Relatora Maria
Ligia Sonia)

Como decorréncia da referida anulacdo, a Recorrente solicita o
reconhecimento da decadéncia para os langamentos relativos aos anos de 1999, 2000 e parte de
2001 nos termos do artigo 150, §4°, do CTN, justificando que trata-se vicio material, pois o
vicio ndo se refere a mera formalidade, mas sobre requisito de validade do ato administrativo
de lancamento.

A partir da leitura sistematica dos Acordaos n° 2301-004.741, de 15/09/2016,
e Acordao 2301-004.086, de 17/07/2014, verifica-se que foi acatado que a decisdo do CRPS foi
anulada em virtude de vicio material.

Diante do exposto, voto por acolher os embargos com efeitos infringentes
para, por maioria de votos, sanando os vicios apontados no Acorddo n° 2301-004.741, de
15/09/2016, registrar que a tese vencedora no Acordao 2301-004.086, de 17/07/2014, foi a
existéncia, no langamento original, anulado pelo Acérdao n° 1.447, de 2005, do CRPS, de vicio
material, e, assim, retificar o Acordao 2301-004.086, de 17/07/2014 no que dispde
diferentemente e ratificar as demais decisdes desse acérddo. Vencidos os conselheiros Jodo
Mauricio Vital, Reginaldo Paixao Emos e Jodao Bellini Junior, que entendiam que o langamento
original foi anulado pelo Acordao n° 1.447, de 2005, do CRPS, pela constatagdo de vicio
formal.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Alexandre Evaristo Pinto - Relator



